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70699025 Geraldo Celestino de Carvalho 4/8/2015 a 
17/3/2022

4/8/2015 a 
1º/8/2020 13/001309/2010

122543023 Humberto Nicolau 30/8/2015 a 
2/4/2022

30/8/2015 a 
29/8/2020 47/000158/2011

124146023 Oseas da Silva Filho 30/8/2015 a 
2/4/2022

30/8/2015 a 
27/8/2020 13/001316/2010

63063024 Rosangela Siqueira Pessoa 1º/9/2015 a 
4/4/2022

1º/9/2015 a 
29/8/2020 47/000159/2011

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

Na Resolução “P” SAD n. 682, de 19 de abril de 2023, de redução de carga horária do servidor 
LEANDRO GONÇALVES PEREIRA, matrícula n. 38182023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 31/201648/2018):

ONDE CONSTA: “...no período de 4 de dezembro de 2022 a 5 de dezembro de 2023...”.

PASSE A CONSTAR: “...no período de 5 de dezembro de 2022 a 4 de dezembro de 2023...”.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29/045051/2023
Interessado : ROSENIR APARECIDA COSTÓDIO GONÇALVES, matrícula n. 64981021, ocupante do cargo 

de AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação e em exercício na Escola 
Estadual Adventor Divino de Almeida, localizada no município de Campo Grande/MS.

Assunto : Solicita Licença-Maternidade por Adoção. 
Despacho : DEFIRO, com fulcro no artigo 147 da Lei Estadual n. 1.102/90 c/c o artigo 59 da Lei Estadual 

n. 3.150/2005, c/c da Lei Estadual n. 5.101/2017 e na Manifestação da PGE/CJUR-SAD/N. 
017/2016, aprovada pela Decisão PGE/GAB/n. 131/2016, o pedido de Licença-maternidade 
por adoção pelo período de 120 (cento e vinte) dias a contar de 14/6/2023 (C.I. N. 643/
CODIF/SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE JUNHO DE 2023.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29/045051/2023
Interessado : ROSENIR APARECIDA COSTÓDIO GONÇALVES, matrícula n. 64981021, ocupante do cargo 

de AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação e em exercício na Escola 
Estadual Adventor Divino de Almeida, localizada no município de Campo Grande/MS.

Assunto : Solicita Prorrogação da Licença-Maternidade por Adoção.


